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PARECER APL 0020/2021-CLJ – CONSULTORIA JURÍDICA
MATÉRIA: APL 324_2021: “INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, A POLÍTICA DE INCENTIVO À AGRICULTURA FAMILIAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autoria: Vereador José de Deus

1. Relatório
Trata-se de proposição de Anteprojeto de Lei cujo objetivo é criar no município de sete Lagoas, política de incentivo a agricultura familiar. 

2. Fundamentação

O anteprojeto de lei (APL) é modalidade excepcional de proposição prevista nas disposições do Art. 72, parágrafo único, IV da Lei orgânica do município de Sete Lagoas (LOMSL). O Regimento Interno da Câmara de Vereadores (RI) o define como “proposição em texto articulado tendo em vista sugerir a autoridade competente a elaboração de projeto de lei inerente a matéria que é, dele, objeto”, daí se compreender que se trata de proposição de cunho meramente opinativo, porque não cria uma norma jurídica, embora traduza a ideia, em conteúdo e forma, de uma. 

O anteprojeto de lei, ao tratar de política pública, define atribuições a órgãos de administração, desta forma, ingressando na esfera das iniciativas privativas do prefeito, razão pela qual, é, de fato, adequado que a proposição se dê sob a forma de anteprojeto. 

Em seu art. 3º, o anteprojeto se reporta a lei instituidora da política nacional de agricultura familiar, lei 11326/2006, exigindo que se atenda aos requisitos do art. 3º de tal norma; apesar disso, destaque três dos requisitos daquela norma o que não viola a regra nem mesmo possibilita que não sejam exigidos os requisitos da norma federal. Embora fosse recomendado reproduzir os requisitos na lei municipal, não há violação de regra legal. Destaque-se, ainda, que o parágrafo único reduz, no âmbito do programa municipal, o rol de atividades beneficiadas no programa nacional, o que, a meu ver, também não constitui uma ilegalidade. Considerando que, em matérias em que a execução de políticas é concorrente entre União, Estados e Municípios, desde que não haja reserva da competência legislativa, nos termos dos artigos 22 e 24 da CF/88, é dado ao município a regulamentação, no que tange ao interesse local (Art. 30, I e II) e suplementar, opino pela legalidade, juridicidade e constitucionalidade do anteprojeto. 


3. Conclusão: 

Face o exposto, tenho o APL 324/2021, como regularmente proposto, visto que não se vislumbra, nele, qualquer das situações que autorizem o indeferimento de sua tramitação, nos termos do Art. 146 do Regimento Interno da casa. Pelo que, opino pela sua regular tramitação. 

É o parecer desta consultoria jurídica, em atuação conjunta com a procuradoria desta Câmara Municipal de Sete Lagoas. 

José Maria Lima de Carvalho – Consultor Jurídico. 
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